
 

 

 

PAUTA DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA 

– Art. 150 DO REGIMENTO INTERNO – A SER REALIZADA NO DIA 23 DE JUNHO DE 2025. 

 

EXPEDIENTE:  

 

Item 1: Ofício, do DETRAN, em resposta ao Ofício nº 087/2025/GB.  

 

Item 2: Ofício nº 5655/2025, do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, referente ao Processo nº 

03483/2023-8 – Prestação de Contas de Governo.  

 

Item 3: Projeto de Lei nº 018/2025, de autoria da Vereadora Tia Janne, que reconhece os(as) 

Portadores(as) de Fibromialgia como pessoas com deficiência no âmbito do Município de Altaneira-CE e 

dá outras providências. 

 

TEMA LIVRE: Palavra livre dos Vereadores.  

 

ORDEM DO DIA: 

 

Item 1: Parecer nº 036/2025, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 024/2025, de 

autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre política pública municipal para garantia, proteção e 

ampliação dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares. 

 

Item 2: Parecer nº 037/2025, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 023/2025, de 

autoria do Poder Executivo, que estabelece jornada especial de trabalho a servidores da administração 

pública municipal com cônjuge, filhos e/ou dependentes com deficiência. 

 

Item 3: Projeto de Indicação nº 011/2025, de autoria do Vereador Professor Nonato, que autoriza o Chefe 

do Poder Executivo e Legislativo Municipal a conceder 01 (um) dia de folga aos servidores públicos do 

Município de Altaneira-CE na data de seus respectivos aniversários, e dá outras providências. 

 

Item 4: Parecer 001/2025, de autoria do Vereador Zé de Zuza, referente ao Projeto de Lei nº 016/2025, 

de autoria do Vereador Professor Nonato, que dispõe sobre a proibição do fornecimento, comercialização 

e da circulação de bebidas em recipientes de vidro nos espaços e eventos públicos do Município de 

Altaneira-CE e dá outras providências.  

 

  Item 5: Requerimento nº 078/2025, de autoria do Vereador Professor Nonato, solicitando a aquisição de 



 

 

abafadores de ruído — tipo protetor auricular — para as crianças atípicas atendidas nas escolas do 

Município de Altaneira-CE. 

 

 Item 6: Requerimento nº 079/2025, de autoria do Vereador Júnior do Povo, solicitando, no prazo legal, 

informações detalhadas relativo ao Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital n° 005/SME/2025, 

referente ao Programa Bolsa Tutoria/Monitoria da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Item 7: Requerimento nº 080/2025, de autoria do Vereador Professor Deza Soares, solicitando a 

recuperação e roço das estradas, inclusive, a recuperação das passagens molhadas, que ligam a Sede 

ao Distrito São Romão, até as imediações do Contínuo.  
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Processo n°: 03483/2023-8 
Espécie do processo: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVER1Ma  e.D  06  

Assunto: Notificação 

t,e J - 
Excelentíssimo(a) Senhor(a), 

TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ES IADO DO CEARÁ 

Oficio n° 5655/2025/SSP 

Fortaleza, 30 de maio de 2025 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 
Valmir de Sousa Brasil C. -.ti 

àpr 

Presidente da Câmara Municipal de Altaneira 
Rua Padre Luiz António - 389 - Centro - 63.195-000 - Altaneirktt- ar RVIÇOS c: PRCTOrt ) 

...EGISTRADO COB ZaWw2..5 

Por meio desta comunicação, o destinatário fica NOTIFICADO da apreciação do processo pelo Parecer 
Prévio n° 95/2025, conforme detalhado na decisão. 

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias corridos para a realização do julgamento político das Contas ou, 
estando a Câmara Municipal em recesso, no primeiro mês do período legislativo imediatamente seguinte, 
conforme § 30 do art. 42 da Constituição do Estado do Ceará, devendo ser informado a este Tribunal o período de 
interrupção das atividades legislativa. 

Dessa forma, o resultado do julgamento deve ser comunicado a este Tribunal no prazo de 10 (dez) dias 
corridos após o julgamento. 

Verifique o quadro com informações importantes ao final deste documento. 

Atenciosamente, 

Cássio Carvalho Rocha Freire 

SECRETÁRIO ADJUNTO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS 

INFORMAÇOES IMPORTANTES: 
1. A Notificação é a forma pela qual o TCE/CE leva ao conhecimento do destinatário a ocorrência de situações ci:‘ ersas como: ciência 
de julgamentos, recomendações ou determinações a serem cumpridas, multas e/ou débitos a serem pagos ou simplesmente ciência de 
despacho da rclatoria ou de unidade auxiliar; 
2. Para acessar os documentos do processo utilize a ferramenta Contexto no endereço eletrônico do Tribunal utilizando o QR Code 
abaixo. Processos sigilosos, como Denúncia, por exemplo, não podem ser visualizados antes do seu julgamento; 
1. A contagem do primeiro prazo acima se inicia no primeiro dia útil após o recebimento desta comunicação. 
q. As informações e/ou documentos solicitados devem ser enviados por meio do Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos deste Tribunal. 
5. As próximas comunicações se darão através de publicação de expediente nn Uário Oficial Eletrônico deste Tribunal, cabendo 
exclusivamente ao ..».stinatário das mesmas o dever de acompanhar as matérias de seu interesse. 

UTILIZ ÂMERA DO SEU CELULAR E ACESSE OS QR CODES ABAIXO PARA INSTRUÇÕES DE COMO: 

Aprender a enviar sua 
petição/peça 

Consultar o p:ocesso Enviar sua petição/peça 

Rua Sena Madureira, 1047- CEP: 60055-080 - Fortaleza/CE 
Telefone: (85) 3488-5900 - Ouvidoria: 0800 079 6666 - www.tce.cc.gov.br 









 

 

PARECER Nº 036/2025 

 

DISPÕE SOBRE POLÍTICA PÚBLICA MUNICIPAL 

PARA GARANTIA, PROTEÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS 

DIREITOS DAS PESSOAS COM TRANSTORNO DO 

ESPECTRO AUTISTA (TEA) E SEUS FAMILIARES 

 

 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da Casa, 

que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 043/2025) de autoria do Dr. 

Timóteo Mariano Da Silva. 

 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, instituir, no âmbito do 

Município, uma política pública específica e abrangente para a garantia, proteção e 

ampliação dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e de seus 

familiares, acolhendo na integralidade projeto de indicação do Vereador Paulo Robson. 

 

Ao texto original, não foi apresentado emendas.  

 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 024/2025, apresentado pelo Poder Executivo. 

 

Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 13 de Junho de 2025. 

 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 

 

 

 



 

 

 

Recebido em 26 de Maio de 2025. 

 

 

Projeto de Lei nº 024/2025, do Poder Executivo, de Parecer Jurídico nº 043/2025. 

 

 

Ao Senhor Ver. Paulo Robson, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 13 de Junho de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 



 

 

PARECER Nº 037/2025 

Estabelece jornada especial de trabalho a servidores da 

administração pública municipal com cônjuge, filhos e/ou 

dependentes com deficiência. 

 

 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da Casa, 

que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 042/2025) de autoria do Dr. 

Timóteo Mariano Da Silva. 

 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, assegurar a concessão de 

jornada especial de trabalho aos servidores públicos municipais que sejam responsáveis 

legais por cônjuge, filhos ou dependentes com deficiência, sem prejuízo da remuneração, 

como medida de proteção social, inclusão e promoção da dignidade da pessoa humana, 

acolhendo na integralidade projeto de indicação do Vereador Paulo Robson. 

 

Ao texto original, apresento as seguintes emendas:  

 

Inclua-se como Art. 3º: 

 “Art. 3º. Se o profissional atender os requisitos da presente lei, de 

redução de carga horária, fica a Gestão Municipal obrigada a contratar, ou 

remanejar outro profissional, para atender as necessidades do setor que presta 

assistência à população.” 

Art. 2º. O Art. 2º do Projeto de Lei nº 023/2025, passará a vigorar com a redação 

seguinte: 

 “Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias.” 

 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 024/2025, apresentado pelo Poder Executivo. 

 

Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

Sala das Sessões, em 13 de Junho de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 



 

 

 

Recebido em 26 de Maio de 2025. 

 

 

Projeto de Lei nº 023/2025, do Poder Executivo, de Parecer Jurídico nº 042/2025. 

 

 

Ao Senhor Ver. Paulo Robson, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 13 de Junho de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 
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Câmara Municipal 
Altaneira 

www.altaneira.celeg.br 

PARECER N°001/2025 

Vereador 
Zé de Zuza 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO 
FORNECIMENTO, COMERCIALIZAÇÃO E DA 

CIRCULAÇÃO DE BEBIDAS EM RECIPIENTES DE 
VIDRO NOS ESPAÇOS E EVENTOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE ALTANEIRA-CE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Preliminarmente, externo meu entendimento pela admissibilidade da presente 

propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da Casa, que 
fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico n° 047/2025) de autoria do Dr. 

Timóteo Mariano Da Silva. 

Pretende, o Vereador Professor Nonato, com a presente propositura, garantir a 
segurança pública, a integridade fisica, e o bem estar dos frequentadores dos espaços e 

eventos organizados ou autorizados pela Administração Pública. 

Ao texto original, não foi apresentado emendas. 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer deste Relator, seja pela aprovação do Projeto de Lei 

n° 016/2025, apresentado pelo Vereador Professor Nonato. 

Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 20 de Junho de 2025. 

Ver. Zé de Z 

Relator 

Rua Pe. Luiz Antonio, 389, Centro - C.VPJ 12.466.553/0001-13 



Câmara Municipal 
Altwneira 

PmF=liolt www.altaneira.ce.leg.br 

Recebido em 16 de Junho de 2025. 

Vereador 
Zé de Zuza 

Projeto de Lei n° 016/2025, do Vereador Professor Nonato, de Parecer Jurídico 
n° 047/2025. 

Ao Senhor Ver. Professor Deza Soares, Presidente da Câmara Municipal de 
Altaneira. 

Sala das Sessões, em 20 de Junho de 2025. 

Ver. Zé de Zuza 

Relator 

Rua Pe. Luiz Antonio, 389, Centro - C.:VPJ 12.466.553/0001-13 



Câmara Municipal 
Alta.rieira 
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Vereador 
Professor Nonato 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA 
MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

REQUERIMENTO N° Olg /2025 

L imjn i : ;-%°/!ç 1 " 

iRVIÇOS c: PlICTen I 
_ECISTRADO C2B 20.t/a'o aS 
ata: f '  O G  oZ 5 

O Vereador Professor Nonato, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos Art's 135, IX e 209, IX, do Regimento Interno desta Augusta 
Casa Legislativa, requer a V. Exa., ouvido o Soberano Plenário, que seja 
enviado expediente ao Poder Executivo, na pessoa do Secretário Municipal 
de Educação, solicitando a aquisição de abafadores de ruído — tipo protetor 
auricular — para as crianças atípicas atendidas nas escolas do Município de 
Altaneira-CE. 

Justificativas em Plenário. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Sala das sessões, 17 de junho de 2025. 

Rua Pe. Luiz Antonio, 389, Centro - C.NPJ 12.466.553/0001-13 



Câmara Municipal 
Altaneira 
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ji VEREADOR dt,Peihs 
VEREADOR 

(88) 9-971397-22 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA 
MUNICIPAL DE ALTANEIRA: 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°  Iq /2025. 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, Art. 46, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal c/c Arts. 98 e 99 e 
seus incisos, da Resolução n° 04/2011 — Regimento Interno; ouvir do 
plenário que seja encaminhado ao Secretário Municipal de Educação, Sr. 
FRANCISCO ADEILTON DA SILVA, solicitação no prazo legal, 
informações detalhadas relativo ao Processo Seletivo Simplificado regido 
pelo Edital n° 005/SME/2025, referente ao Programa Bolsa 
Tutoria/Monitoria da Secretaria Municipal de Educação: 

1. Relação nominal de todos os candidatos convocados, 
especificando: 
A função exercida (Tutor, Monitor de Educação Inclusiva, Monitor de 
Transporte Escolar, entre outros); 

Local de lotação (escola, unidade ou setor onde estão atuando); 

Jornada de trabalho de cada um (quantidade de horas semanais ou carga 
horária diária). 

2. No caso especifico dos Monitores de Educação Inclusiva, 
informar: 
Qual estudante está sob responsabilidade de cada monitor, indicando 
também a escola em que o aluno está matriculado. 

3. No caso dos Monitores de Transporte Escolar, informar: 
Qual é a rota realizada por cada monitor, especificando os percursos, 
comunidades atendidas e o turno correspondente (manhã, tarde ou noite); 

Confirmar também a jornada de trabalho desses profissionais. 
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Câmara Municipal 
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Justificativa 

www. camaratifitmeira.ce.gor. br 

jijunist Peite,
VEREADOR 

(88) 9-971397-22 

O presente requerimento tem como finalidade exercer a devida fiscalização das ações da 
Secretaria Municipal de Educação, garantindo a lisura, a transparência e a correta 
aplicação dos recursos públicos, especialmente no que diz respeito aos programas de 
apoio educacional e transporte escolar. 

Câmara Municipal de Altaneira — CE, 16 de junho de 2025. 

Rua Joaquim Soares da Silva, 406 - Centro CNPJ 12.466.553.0001-13 



Câmara Municipal Vereador 
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Professor Deza Soares 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA 
MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

REQUERIMENTO N° O g0 /2025 

_ . 1 -ino! C i•ar 

2RVIÇOS c:: PW:nn • 
_ _EGISTRADO 207/ 20

ata:  20  ' 6 zoes' 

O Vereador Professor Deza Soares, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos Art's 135, IX e 209, IX, do Regimento Interno desta Augusta 
Casa Legislativa, requer a V. Exa., ouvido o Soberano Plenário, seja enviado 
expediente ao Secretário Municipal de Infraestrutura, solicitando que: Seja 
realizada a recuperação e roço das estradas, inclusive, a recuperação 
das passagens molhadas, que ligam a Sede ao Distrito São Romão, até 
as imediações do Continuo. 

Justificativas em Plenário. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Sala das Sessões, 20 de junho de 2025. 

fessor Deza Soa 
eread 

Rua Pe. Luiz Antonio, 389, Centro - C.VPJ 12.466.553/0001-13 


